
TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE BENS POR ESCOPO – ÁREA
DA SAÚDE

Aprovado segundo
Parecer PG nº 1461,
de 2024 e Despacho
PG nº 3057, de 2024
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Medicamentos Gerais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1

Medicamentos Gerais De Uso Humano;
Cloreto De Sodio 9mg/Ml (0,9%); Forma

Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma
De Apresentacao
Ampola/Frasco/Frasco-
Ampola; Via De Administracao
Intravenosa

Complemento: Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não Provoque Refluxo
Do Líquido No Momento Da Abertura,
Rótulo Da Ampola Com Código De
Barras Contendo: Nome Do Produto,
Apresentação, Lote, Validade E
Fabricante.

Cod Item: 75689

448699 Ampola 10
Mililitro

367170

2 Medicamentos Gerais De Uso Humano;
Glicose 500mg/Ml (50%); Forma
Farmaceutica
Solucao Injetavel; Forma De
Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola
10ml; Via De
Administracao Intravenosa

Complemento: Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não Provoque Refluxo
Do Líquido No Momento Da Abertura,
Rótulo Da Ampola Com Código De
Barras Contendo: Nome Do Produto,
Apresentação, Lote, Validade E
Fabricante.

Cod Item: 77768

267541 Ampola 10
Mililitro

13760

3 Medicamentos Gerais De Uso Humano;
Magnesio Heptaidratado, Sulfato
100mg/Ml
(0,81meq/ Ml De Magnesio); Forma
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma
De
Apresentacao Frasco-Ampola/Seringa
Preenchida/Ampola 10ml; Via De
Administracao
Intramuscular/Intravenosa

268076 Ampola 10
Mililitro

8540
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Complemento: Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não Provoque Refluxo
Do Líquido No Momento Da Abertura,
Rótulo Da Ampola Com Código De
Barras Contendo: Nome Do Produto,
Apresentação, Lote, Validade E
Fabricante.

Cod Item: 79129
4 Medicamentos Gerais De Uso Humano;

Cloreto De Sodio 200 Mg/Ml (20%);
Forma
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma
De Apresentacao
Ampola/Frasco-Ampola; Via
De Administracao Intravenosa

Complemento: Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não Provoque Refluxo
Do Líquido No Momento Da Abertura,
Rótulo Da Ampola Com Código De
Barras Contendo: Nome Do Produto,
Apresentação, Lote, Validade E
Fabricante;

Cod Item: 89347

267574 Ampola 10
Mililitro

25120

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item e a unidade de medida do catálogo do
sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecerão as disposições deste
Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de
11 de dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da
Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

Vigência da contratação

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 40 dias contados da assinatura do instrumento contratual ou
da confirmação de recebimento de instrumento equivalente, quando aplicável, até a data da realização do
pagamento do preço ou do recebimento definitivo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência consta do instrumento
contratual.
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Subcontratação

1.6. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Situação emergencial

A dispensa de licitação para a aquisição dos medicamentos mencionados é justificada pela urgência da
situação, que demanda uma resposta rápida para garantir a continuidade e a qualidade dos cuidados
médicos. O desabastecimento de eletrólitos em um hospital pode ter sérios impactos na saúde dos
pacientes e na operação da instituição, resultando em condições como hipomagnesemia, crises
convulsivas, taquicardia, potencialização dos efeitos tóxicos do bário, hiponatremia grave e hipocloremia
grave. Esses desequilíbrios eletrolíticos podem levar a complicações severas, incluindo arritmias
cardíacas, desidratação, confusão mental e, em casos extremos, até mesmo o óbito.

Esses medicamentos são utilizados em serviços de saúde para tratar condições como hiponatremia,
hipocalemia, hipomagnesemia, insuficiência renal, desidratação severa e doenças endócrinas, além de
ajudarem a restaurar o equilíbrio hídrico e eletrolítico, e serem insumos coadjuvantes imprescindíveis em
procedimento como diálise/hemodiálise. Além disso, a falta de eletrólitos pode atrasar cirurgias e outros
procedimentos médicos que dependem da estabilização dos níveis eletrolíticos. Isso justifica a
necessidade urgente de sua aquisição, a fim de garantir a segurança e o bem-estar dos pacientes.

2.2 Justificativa da aquisição

Ações de assistência terapêutica integral, inclusive a farmacêutica, estão previstas entre os campo de
atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) conforme previsto no Art.6 da Lei no 8080 /1990 que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. A aquisição de eletrólitos é
essencial para garantir a continuidade e a qualidade do atendimento médico na instituição. A falta de
eletrólitos pode resultar em complicações como arritmias cardíacas, crises convulsivas e desidratação
severa, e prejuízo nos procedimentos de diálise, comprometendo a saúde dos pacientes e aumentando o
risco de mortalidade. Esses medicamentos desempenham um papel crucial na manutenção do equilíbrio
hídrico e eletrolítico, sendo fundamentais no tratamento de diversas condições clínicas. Por se tratar de
hospital de grande porte e alta complexidade, que envolve mais de 40 especialidades médicas, a
aquisição desses medicamentos pelo HC/Unicamp é essencial para garantir assistência integral e
especializada aos pacientes desta instituição.

2.3. Os itens 1,2,3,4 objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024, por meio
dos ID nº 11170, 11176, 11180, 11171, conforme consta das informações básicas deste Termo de
Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.Tendo em vista os motivos apresentados no item 2.1 deste Termo de Referência que geraram a
necessidade de aquisição por dispensa e para evitar a interrupção no atendimento aos pacientes do
HC, entendemos que esta aquisição deverá seguir como Dispensa Emergencial prevista no art. 75,
inciso VIII da Lei 14.133/2021.

A proposta de aquisição urgente desses medicamentos fundamenta-se na necessidade de garantir
que o HC/Unicamp continue a oferecer tratamentos de alta qualidade e complexidade para as
diversas condições atendidas no hospital. A falta de eletrólitos pode levar a atrasos em
procedimentos e impactar negativamente a qualidade do atendimento, comprometendo a
continuidade e a eficácia dos tratamentos realizados. A aquisição desses itens é uma medida
preventiva essencial que garante a segurança dos pacientes e a eficiência das operações
hospitalares. A seleção dos medicamentos é feita de forma cuidadosa, levando em consideração
fatores como custo-benefício e segurança do paciente. O objetivo é atender tanto pacientes
internados quanto ambulatoriais, incluindo situações emergenciais, garantindo assim o melhor
tratamento possível.

3.2.Trata-se de medicamentos de uso único, e portanto o ciclo de vida finaliza com o consumo pelo
paciente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da Qualificação Técnica

4.1.1. Não será exigida documentação de qualificação técnica das licitantes.

4.2. Da exigência de ficha técnica, catálogo ou equivalente

4.2.1. A proposta deverá conter indicação de fabricante, marca, procedência do objeto e número do
registro ANVISA como medicamento, observadas as especificações técnicas contidas na tabela do
subitem 1.1.

4.2.1.1. Deverá, se houver, ser informada a referência do produto.

4.2.2. Para verificar se o objeto ofertado atende às exigências contidas no edital, a proposta deverá
conter:

a) bula;

b) rótulo;

c) características técnicas do item cotado;

4.3. Da exigência da apresentação de documentação complementar pela licitante vencedora

4.3.1. Não se aplica à presente contratação.

4.4. Indicação de marcas ou modelos

4.4.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas abaixo:

4.4.2. A indicação da marca/fabricante apresentada neste TR se faz por serem aprovadas em avaliação
técnica anterior e pela constatação de que as mesmas apresentam um alto grau de qualidade e
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segurança, reconhecidos e aprovados em todo o território nacional pela Vigilância Sanitária. Além disso,
são adequadas e/ou atendem às necessidades para o processo de trabalho institucional.

ITEM PRODUTO MARCAS ACEITAS

75689 CLORETO DE SODIO
0,9% AMPOLA 10ML

EQUIFLEX
FARMACE
FARMARIN
ISOFARMA

77768 GLICOSE 50% AMPOLA
10ML

FARMACE
ISOFARMA
SAMTEC

79129 SULFATO DE MAGNESIO
10%, AMP.10ML

ISOFARMA
SAMTEC

89347 CLORETO DE SODIO 200
MG/ML (20%)

ISOFARMA

4.5. Da vedação de contratação de marca ou produto

4.5.1. Não se aplica à presente contratação.

4.6. Da exigência de amostra

4.6.1. Em virtude da emergência para o reabastecimento imediato dos medicamentos, sem causar
interrupção de tratamento dos pacientes, não haverá tempo hábil para avaliação de amostras de marcas
não homologadas. Desta forma, o presente documento faz a indicação de marcas a serem adquiridas no
subitem 4.4.2, juntamente com a respectiva justificativa.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Forma de fornecimento

5.1.1.O fornecimento do objeto será integral.

5.2. Condições de Entrega

5.2.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, em remessa única, contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias corridos úteis de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.2.3.1. Hospital de Clínicas: Avenida Oswaldo Cruz, s/n – Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Barão
Geraldo – Campinas / SP, CEP 13.083-876, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 16h30 -
Almoxarifado do HC da UNICAMP.
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5.2.3.1. Hospital da Mulher Prof. Dr. J. A. Pinotti (CAISM): Rua Alexander Fleming, 101 – Cidade
Universitária “Zeferino Vaz” – Barão Geraldo – Campinas / SP, CEP 13.083-881, de segunda a
sexta-feira, das 09h00 às 17h00.

5.2.4. É obrigatório que o produto seja entregue com, no mínimo, 80% da sua validade ou com validade
mínima de 12 (doze) meses contados da sua data de entrega.

5.3. Recebimento

5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

5.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da conclusão da
entrega do objeto, ou da parcela estabelecida no item 5.2 deste Termo de Referência, e da apresentação
da respectiva nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com
a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.1. Não se aplica à presente contratação condições de garantia e assistência técnica.

5.5. Condições Específicas de Entrega – Medicamentos

5.5.1. Os medicamentos devem estar distribuídos em no máximo 3 (três) números de lotes de
fabricação.

5.5.2. Os produtos deverão estar acompanhados das especificações detalhadas das condições
adequadas a serem observadas pela Contratante, no caso de produtos que necessitarem de condições
especiais de armazenamento.

5.5.3. Na entrega dos medicamentos, para cada lote entregue, a Contratada deverá apresentar o
certificado de procedência, bem como o laudo analítico laboratorial do(s) lote(s), expedido pela empresa
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produtora ou por laboratório analítico certificador em saúde integrante da rede REBLAS / ANVISA,
contendo as seguintes informações:

a) Teor e dose dos princípios ativos;

b) Dependendo da forma farmacêutica, além das identificações quantitativas, as análises específicas
para cada forma farmacêutica.

c) Para medicamentos estéreis, além das identificações e determinações quantitativas, a esterilidade,
o pH, aspecto, volume, ausência de partículas visíveis e de endotoxinas bacterianas.

5.5.4. Os medicamentos deverão apresentar código de barras simples para todas as apresentações, ou
mecanismo de identificação e segurança, que possibilitem o rastreamento do produto de acordo com a
RDC ANVISA n°. 157/2017.

5.5.5. Dentro dos processos de farmacovigilância, na eventual dúvida quanto à eficácia, composição,
apresentação, etc., o evento será documentado junto às autoridades sanitárias e seu lote interditado
junto ao sistema da unidade de saúde, ficando a Contratada comprometida a trocá-lo no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, sem ônus à Contratante, e fornecer à unidade de saúde o retorno documentado
quanto às providências técnicas encaminhadas e seus resultados.

5.5.5.1 Em caso de não observância no disposto neste subitem, o fato será documentado no sistema
interno e a marca homologada será revogada e/ou reprovada.

5.5.6. A contratada deverá realizar a entrega do produto nas quantidades indicadas no instrumento
contratual e no tempo estipulado pela contratante, evitando o desabastecimento do produto e impedindo
a realização do atendimento aos pacientes na Instituição.

Campinas, 29 de outubro de 2024

Lara Paro Dias
Farmacêutica/Coordenadora de Serviço

Núcleo Farmácia
Hospital de Clínicas da Unicamp

Matrícula: 307368

Renato Medeiros Coimbra
Coordenador de Planejamento

Divisão de Suprimentos
Hospital de Clínicas da Unicamp

Matrícula: 314941

Alexandre Marsola
Matrícula: 297709

Coordenador de Divisão
Divisão de Suprimentos

Hospital de Clínicas da Unicamp

Aline Antonioli Barros Giovini
Coordenadora da Seção de Dispensação

CAISM
Matrícula: 306938
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Natalia Kimberlle Tavares Imperiano
Técnico em Administração

Planejamento Divisão de Suprimentos
Matrícula: 326187
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Documento assinado eletronicamente por NATALIA KIMBERLLE TAVARES IMPERIANO, PR ASS ADMINISTRATIVOS /
Técnico em administração, em 31/10/2024, às 10:05 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução
GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por Lara Paro Dias, Coordenador de Serviço, em 31/10/2024, às 11:04 horas,
conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MEDEIROS COIMBRA, Coordenador de Serviço, em 31/10/2024, às
11:04 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MARSOLA, Coordenador de Divisão, em 31/10/2024, às 10:08
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.
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às 11:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADMINISTRATIVO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Garantia da contratação

6.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.7. Fiscalização

6.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no ajuste, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
consoante as atribuições previstas no Art. 16 da Resolução GR nº 14/2023. (

6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a execução contratual, com apoio dos fiscais do contrato,
assegurando o controle dos prazos do contrato; a manutenção das condições de habilitação da contratada;
a disponibilidade prévia de empenho, o pagamento, as garantias e as glosas; a formalização de
apostilamento e termos aditivos, bem como as demais atribuições necessárias à plena execução do
contrato estabelecidas no Art. 14 da Resolução GR nº 14/2023.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1. Liquidação

7.1.1. Recebido provisoriamente o objeto, e mediante ateste da Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, serão iniciados os prazos para recebimento definitivo, liquidação e pagamento do contrato ou
da parcela de referência.
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7.1.2. A liquidação da despesa será realizada após o recebimento definitivo do objeto integralmente ou da
parcela, limitando-se ao prazo de pagamento estabelecido ao fornecedor estabelecido no item 7.2.1 do
Termo de Referência.

7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.1.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF e CADIN Estadual ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.1.5. Constatando-se, junto ao SICAF e CADIN Estadual, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF e CADIN
Estadual.

7.2. Prazo de Pagamento

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório,
mediante a apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha ocorrido o
recebimento definitivo do objeto integralmente ou da respectiva parcela, nos termos do item 5.4 e
subsequentes deste Termo de Referência.

7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 68.608, de
2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

7.3. Forma de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente no Banco do Brasil sob a
titularidade da Contratada, conforme Decreto Estadual nº 62.867/2018.

7.3.1.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
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desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.3.2. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.

7.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, exceto nos casos em que, por força da legislação vigente, essas retenções sejam devidas.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, pelo procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento no art.75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no
Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Previamente à celebração do contrato ou emissão de Instrumento equivalente (Autorização de
Fornecimento, nota de empenho ou outro), a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Consulta de SANÇÕES do Estado de São Paulo:
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx ;

e) Consulta de Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP):
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados.

8.2.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.3.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº
12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. Não será exigida qualificação econômico-financeira na presente contratação.

8.6. Qualificação Técnica
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8.6.1. A qualificação técnica obedecerá às condições contidas no Item 4.1 e subitens deste Termo de
Referência.

8.7. Outras comprovações

8.7.1. Não se aplica à presente contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8.1. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.9.1. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$112.927,00 (cento e doze mil, novecentos e vinte e sete
reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QUANT
IDADE

VALOR
UNITÁRIO
(se não
for

sigiloso)

VALOR
TOTAL (se
não for
sigiloso)

1 Medicamentos Gerais De
Uso Humano; Cloreto De
Sódio 9mg/Ml (0,9%); Forma
Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma De
Apresentação
Ampola/Frasco/Frasco
Ampola; Via De
Administração Intravenosa
Complemento: Forma De

448699 Ampola 10
Mililitro

367.200 R$0,2250 R$82.620,00
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Apresentação: Ampola
Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não
Provoque Refluxo Do
Líquido No Momento Da
Abertura, Rótulo Da Ampola
Com Código De Barras
Contendo: Nome Do
Produto, Apresentação,
Lote, Validade E Fabricante.
Cod Item: 75689

2 Medicamentos Gerais De
Uso Humano; Glicose
500mg/Ml (50%); Forma
Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma De
Apresentacao
Ampola/Frasco-Ampola
10ml; Via De Administracao
Intravenosa Complemento:
Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De
Fácil Abertura, Que Não
Provoque Refluxo Do
Líquido No Momento Da
Abertura, Rótulo Da Ampola
Com Código De Barras
Contendo: Nome Do
Produto, Apresentação,
Lote, Validade E Fabricante.
Cod Item: 77768

267541 Ampola 10
Mililitro

13.800 R$0,4750 R$6.555,00

3 Medicamentos Gerais De
Uso Humano; Magnésio
Heptaidratado, Sulfato
100mg/Ml (0,81meq/ Ml De
Magnésio); Forma
Farmaceutica Solucao
Injetavel; Forma De
Apresentacao
Frasco-Ampola/Seringa
Preenchida/Ampola 10ml;
Via De Administracao
Intramuscular/Intravenosa

268076 Ampola 10
Mililitro

8.600 R$0,9200 R$7.912,00
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Universidade Estadual de Campinas:

Fonte de Recurso: Tesouro

Funcional Programática Legal (FPL): 10.302.0930.5274

Classificação Econômica:3330.30

e
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Complemento: Forma De
Apresentação: Ampola
Plástica Rígida, De Fácil
Abertura, Que Não
Provoque Refluxo Do
Líquido No Momento Da
Abertura, Rótulo Da Ampola
Com Código De Barras
Contendo: Nome Do
Produto, Apresentação,
Lote, Validade E Fabricante.
Cod Item: 79129

4 Medicamentos Gerais De
Uso Humano; Cloreto De
Sódio 200 Mg/Ml (20%);
Forma Farmaceutica
Solucao Injetavel; Forma De
Apresentacao
Ampola/Frasco-Ampola; Via
De Administracao
Intravenosa Complemento:
Forma De Apresentação:
Ampola Plástica Rígida, De
Fácil Abertura, Que Não
Provoque Refluxo Do
Líquido No Momento Da
Abertura, Rótulo Da Ampola
Com Código De Barras
Contendo: Nome Do
Produto, Apresentação,
Lote, Validade E Fabricante;
Cod Item: 89347

267574 Ampola 10
Mililitro

25.200 R$0,6000 R$15.840,000

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C3B3EF1A 662341FA BE311E55 2CEBCB96



TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE BENS

Aprovado segundo
Parecer PG nº 1461,
de 2024 e Despacho
PG nº 3057, de 2024

Fonte de Recurso: Convênio

Funcional Programática Legal (FPL): 5523 - SUS-SP/CAISM - SV

Classificação Econômica:3330.30

Campinas, 02 de dezembro de 2024.

__________________________________

Edna Manoel
Divisão de Suprimentos/DGA-SAÚDE

Universidade Estadual de Campinas/ UNICAMP

Matrícula: 200953/DGA/UNICAMP
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